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TÍTULO DE CIDADÃO 

A Mesa da Câmara Municipal de Jequié, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que determina o Regimento Interno no seu Artigo 150. 

Decreta: 

Art. 1°. Fica concedido Título de Cidadão Jequieense ao Sr. Carlos Cardoso Amaral. 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, revogando 
qualquer disposição em contrário. 

Sala das Sessões, 01 de agosto 2023. 

Ramo Fer andes 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

O Senhor Carlos Cardoso Amaral, de 84 anos, mais conhecido como Amaral, nascido em 

20/09/1938 em Várzedo, que era Distrito do Município de Santo Antônio de Jesus na época, 

já morou em Itajuipe, Coaraci, Ibicaraí, ltapetinga, Buerarema e por fim chegou em 

28/06/1973 em Jequié, onde iniciou com o ramo de Funerária, como Proprietário e Agente 

Funerário na Mortuária São José, localizada inicialmente na Rua Félix Gaspar, no Centro, 

durante 12 anos e posteriormente na Praça Luiz Viana, também no Centro. Durante os 40 

anos no ramo, sua funerária realizou mais de 20 mii sepultamentos em Jequié e Região. Foi 

Administrador Municipal dos Cemitérios na primeira gestão do prefeito Luiz Amaral (1989-

1992). Na sua administração, com muita luta, ampliou o Cemitério Municipal São Lázaro em 

2 mil metros quadrados, ampliou o Cemitério Municipal São João Batista em 3 mil metros 

quadrados, e ampliou também o Cemitério Municipal São Sebastião em 11 mil metros 

quadrados. Inaugurou o primeiro velatório privado da cidade em 2004, o Velatório Memorial 

São José, ao lado do Colégio Dom Pedro II. Em 2013 encerrou as atividades no ramo 

funerário. Desde 15/06/1983 ele faz parte da Loja Maçônica União Beneficente. Devoto de 

Cosme e Damião, ele realiza um tradicional Caruru para uma média de 600 pessoas desde 

1983, na sua residência, na Avenida José Moreira Sobrinho, no bairro Jequiezinho todos os 

anos no dia 27 de Setembro. Em 28 de Junho de 2023 ele completa 50 anos que se 

estabeleceu na cidade de Jequié. Na oportunidade o Título de Cidadão Jequieense seria 

uma homenagem justa para quem contribuiu com o desenvolvimento do município e 

escolheu a cidade para viver durante as últimas cinco décadas. 

Cientes de que medidas serão adotadas para o pro to atendimento desta justa proposição, 
subscrevemo-nos 

Sala das Sessões, 01 de agosto 2023. 

Ramon 4rnandes 
s 

VEREADOR 
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Na oportunidade passo as mãos do Sr. Presidente desta Comissão o presente processo para os 

devidos fins. 

Sala das Comissões, de  de 2023. 

Assessor Legislativo 

Comissão de 

Despacho 

Ao Vereador  /1407ÚA  para relatar. 

Sala das Comissões em a!de  ae?  de 2023. 
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